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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Ilari Arlindo Basei nasceu em 14 de fevereiro de 1944, em Novo Hamburgo, RS, 
filho de José Atílio Basei e de Olinda Pandolfo. 

Sargento da reserva remunerada do Exército Brasileiro, Basei estabeleceu-se no 
Guarujá. 

Conhecido por sua habilidade como cozinheiro, foi instado a estabelecer-se com 
um restaurante na zona sul. Efetivamente, Basei instalou um buffet no Bairro Guarujá. 

Como comerciante, costumava tomar parte das discussões em torno das 
necessidades comunitárias daquela região da cidade de Porto Alegre. Não só participou das 
discussões, como muitas vezes liderou movimentos que tinham como escopo melhorias para a 
comunidade onde estava estabelecido e residia. 

Casado com Dozolina Basei, conhecida entre os parentes e amigos como Iná, teve 
cinco filhos: Sidnei, Rudinei, Sandra, Carmem e Karina. 

Morador no Guarujá havia 37 anos, veio a falecer em 10 de outubro de 2007. 
 
Sala das Sessões, 31 de março de 2009. 

 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
Denomina Rua Ilari Arlindo Basei o 
logradouro público cadastrado, conhecido 
como Rua 6448, localizado no Bairro 
Guarujá. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Ilari Arlindo Basei o logradouro público 
cadastrado, conhecido como Rua 6448, localizado no Bairro Guarujá, nos termos da Lei 
Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Líder Comunitário Exemplar. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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